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PORTARIA No 01'l/2021.

?rspôo sobrê a co,cessão do beneÍició do Aposentadoia pot lncapacida-
de peÍnanenle ao Sr- Gilmaa de Andrade da Silva. seívidoí público ete-
livo nesle munictpio".

A Dlrêtora Executlva do PREVI.NOBRES- Fundo Municrpalde Prêvidên-

cja Social dos Servido.ês Públicosdo Município dê Nobres, Estado de Mê-

to Grosso, no uso de suas ârrbulçpes leoais e,

Conôiderândo o preenchimento dos reqursitos estatuÍdos no Artigo 40, §1o
inÇi60 I da Constituiçâo Federal, clm redaçáo dada pola Emendâ Conslitu-
cioíal n.' 41/2003 c/c AÍt. 12. incisos I e 13 da Lei n" 1.32í20í4 que rege

a PÍevidênciá Municipal de Nobres, e Aí. 4". § 9p da EC n" 103/2019.

plrmanente ao SÍ.Gilmar de Andhde do Sitva, brasileiro. portador da

cédula de idêntidade n" 585458 SSP/lllÍ s inscrito(a) no CPF sob o no.

581.677.141-87. servidor eíetivo no cargo d6vigia, Classe "C", Nivel "0,| ,

lotaclo na Secíelaria Municrpal de Saúde, mâtíícula no í0218, contardo
com 11 (onzê)anos (M (qoatro) mosos s í7 (dêze9§ote) dia§ do tem-
po total do contribuição, com provêntos integrais calculados com bas€

na rnédia arihética simples das 80% maiores rcmuneraçôês, conÍorme o

processo adminiskativo do PREVI-a{OBRES, no 202{.03.02265P, I partir

da data de 02/08/2021 até posteÍior dolibeÍação.

All. 2' Esta portaria enlrâ êm vigor na data da sua publicação, relroâgindo

seus efeitos a partiÍ dê 02 de Agosto de 202í, rêvogâdos as disposiçôes

em contrário.

Registre-se, publiqúe-se, cumpra-se.

Nobres/MT, l6 de Agosto dê 2021.

NADIR OA SILVA

Diretora Executivá.lo PREVI-NOBRES

Homologo:

LEOCIR HANEL

Prefeito Munropal

pRocEsso sELEnvo slitplrFrcaoo N1 o zolr [ol»$@]2\ .

CONSIDERANDO a necessidade de divulgar o resullado parcial das ins-
criçõês dâ contâgem dê pontos reÍêrêntê áo Procêsso Seletivo Simplifica-
do no. 0112021.

í - DO RESULTAOO PARCIAL:

'1.í. A Secretária lúunicipal de Educação e oesporlos, atráves da Comis-
sáo Municipal do Processo Seletivo Simplificado nomeada pelo Decreto
n6, 11012019, torna público o resultado parcial das inscriçôes paía conta-
gem de pontos do Processo Seletivo Simplifcado no. 01/2021, deslrnado
a s€locionar intêressados ao cargo de Motorista do Veiculo Pesâdo para

atuâr no lransporte escolar, podendo ser contratados poÍ tempo delermÉ

nado, de acoído com a necêssdadê do servrço.

1.2. As inscriçôês já aprêsentam a classiíicaçáo dos candidalos €m ordem

1,3, Ao íêsullado paÍcial divulgado p€lo presente edital, cabeíá í€curso pa-

ra rêclntagom da pontuaçâo, caso o candidato rnt€ressado discorde da

ppntuaÉo oblida.

l.a. O rqcurso dev€Íá sêr inlerposto foÍmalmente por escíito, dingido à Co-

missão Municipal do Processo Seletivo Simplificado, devêndo ser proloco-

lsdo na rec€pção da Prêíêitlra, nos dias 17 e 1810812021, das 07:00h às

11:00h e das 13r00h às 17r00h.

í.5. Todas as publicâçôes Í€ferenles ao presenle Processo Seletivo serão
.êalizadas no site da PrêÍeitura Municjpâl de Nobíês (https://www.nobres.

mt.gov.br/Transparência/Publicâcoes/Edilâis/) e no site do Dráío Oficial

da Associaçào Matogrossensê do Municipios AMM-MT
(https://diaÍiomunicipal.org/muamm/).

Nobres/MT, 17 dê âgosto de 2021.

Edilman Conc€lÉo Rondoh Guimerãs.

Sêcíetáia Municipal de Educaçào e Desportos

Cargo: Motorlsta de V€lculo Pesado - Zona Urbana

Classiíicaçáo
Dioíê Sânlos dê Oliveira 1,00

Cargo: Motorista dê Vêiculo Posado - Zona Rural

Clâsôiíicaçáo

icelso Peíeiía de Souza 2,95

? Miquel Felipe Nunos 2,25

Edevar Rodrigues dos Sanlos
Odâir Souza de Oliveira

!?§-.
í,00

Denrlson Capâto MoÍeira
SebâstÉo Cláudro 0,00

AV|SO OE LTCTTAçÃO

Prêgáo Presencial SRP N'51/2021

A Comissão de Apoio ao Pregão da Preíeilura Mlnicipal dê Nobrês-MT,

através da PregôeiÍa Síâ. Quéz a da Rosa FeÍreha, nomeada pela portaria

508/2021, torna público aos inteíessados, que realizará licitâÉo na moda-

IidâdE PREGÁO PRESENCI,AL SRP N'5'I'202í, dO tiPO MENÔR PREÇO

POR lÍEM. cula aberturâ ocorrerá as 07:30hs do dia 31/08/2021, na se-

de da PreÍêitura Mun cipal dê Nobres, situâda à Ruâ Ludgardes Hoímann

Riedi, s/no, JaÍdim Paraná, Nobrês-MT. Objeto: FUTT RA E EVENTUAL

AQU'SIçÀO DE MATERIAL PARA LABORATORIO, FARMÁCIA E ME.
DICAMENTO PARA ArENOER A SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚ.

DE OO MUNICIP|O DE 
^TOAPES 

- ML Os intêÍessados poderão retiraí o

edital completo, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, das 07:00 às
'l 1:00 ou atrâvés do site htlp://www.nobaes.mt.gov.b/lransparencla. Maio-

Íes iníormaÇóes podeíão ser obtidas através do têlefonê (65) 3376-4200 -
Ramal4218.

RESOLVE: I ôumêrica crescontê. por local ds inscrição. obedêcidos os critérios de dê-

Aú 1'- GoNCEOER o bsnefício d6 AposonladoÍla por lncãp.cldade I seÍnpatê-

LrcrTÁcÂo
AV|SO OE LrôrÍAÇaO

LrcrTAçao
RESULTADO DE UCITAçAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

PÍrgão Prosoncl.l SRP N" 1.112021

A Comissão de Píegáo - CAP. loína público parâ amplo conhecimento

que o dra 16/08/2021. na LiotaÉo modalrdade PFEGÃO PRESENCIAL

SRP N' 4412021,cujo Objeto visa ÁqulsiÇáo De Tubos De Concrcto, Para

Alendeí As Necess,?ades Da SecÍêtaia De lnlrcestrutuía Do Mullicipio

Oo Nobres - MI, sagíou-se ven@dora a emprêsa INOUSTRIA DE ARTE'
FATos oE CIMENToJP L?DA. nscíta no CNPJ n' 01.895.10í/0001-1 1 ,

com valor global de R$ 752.650,00 (selscentos I Çinquenta € dois mil,

seiscentos ê cinquenla rêa§).

Nobrês/MT, 17 de âgosto de 2021-

oúézla da Rola FerÍelra

Pregoeira

Nobres, 17 de Agosto de 2021

Quáziada Rosa Feneiía

PREGOEIRA
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Aí. 3o, A Íevisâo de vencimentos pr€vrsta nssla lei náo se aplica aos ocu-
pantês de cargos de livre nomeaçáo ê êxonerâção do Poder Executivo Àru-

nicipal.

Art. 40. As dêspesas decoúentês desta Lei corÍerão por conta de dotaçõos
exislenles no olçamento em vrgor,

Aí. 5p. Esta Lêi entrará êm vigor em 01 dê janeio de 2022.

Art 61 Sáo íevogadas as disposiçôes em contráno.

Gabinete do PrêIeito l\íunicipâlde Nobres/MT, 16 de âgosto de 2021.

LEOCIR HANEL

Prefoilo Municipal

DECRETO N." 077/202í

"Dlspõê sobre a homeação dos membros do CONSELHO AÉSTOR

PREwDENctÁRlo do Fundo Munlclpal dê Providància Social dos Ser-
vidores Públicos de Nobrcs/rtf - PREVT-NOBRES, e dá oulras provt-
d6ncies".

O PÍefeito Municipal de Nobres, Estado de Malo Grosso. SÍ- Leocir ]lanel,
no uso das alriburções legais que lhe são conÍendâs por Lei. DÉCRETA:

AÍt. í' I{OMEAR os membros abaixo relacionados para comporem o
corvsEtlío GESIoR PREvIDENc,ÁR,ol

Raproaentantea do Lsgialativo:

- Dh€nêr Hêbârt Ribeiro, CPF: 567.616.35'1-87;

- Flâvio Vinícius Rondon Mayêr, CPF: 785.446.281-72.

AÉ 2o. Este Decreto entrará em vigor na data dê sua publicâção, Íelroã-
glndo o8 êfeltos a O4I,E/202í, revogândc.sê âs disposi@s em contrá-

rio.

Gabinele do Prefeito/MT, '12 de agosto de 2021.

LEOCIR HANEL

Profolto l,runlcipal de NobÍes

PORÍAR|A No. 538/2021

'D,spóe sobrê ê NomeaÇão da Sra. Jocynll de Jesus, e dá oulras ptovt-

dêncas'.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado dê Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel.

ro uso das atribuções legais lhe coníerida pela Lei, RESOLVE:

A.l. 1o. Noftear a Sra. Jocynil de Jesus, ponado.a do RG no. 04i823$2
SSP/MT, devidamente cádaslrada no CPF no. 481.799.90'l-25, para o car-

go em Com ssão de Supêrvisor dê Departamento.

Art.2'. Estâ Portaria enlrará em vigor na dala de sua publ

gindo seus efe tos dia 0214812021. rcvogando as disposiÇôe

Gabin€te do PÍefeito, em Nobres/lVT, 04 de âgosto de 202'1

Leocir Hanel

Protêito Municipal de NobroE

:ffi.ffir

PORTARIA NÔ. 549/2021

'Dispõe sobrc a Exonercçáoo Sr. Ryan Santiago de Noraes,e dá outras

O Prefeito Municipel de Nobres, Estado de Mâlo Grosso, Sr. Lêoclr Hahal,
no !so das atíib!içõês lêgais lhê coííêrida pela Lei, RESOLVE:

All. 1o. Eronerâr o Sr. RyaI SãnÍ,ago de Àroraes portador do RG nó,

28292162 SEJUSP/|\,1T, devidamentê cadastrado no CPÊ n".060.841.
1 1 1-65, do cargo em Comissào de Anal sta da Secrelaria de lnfraestrutuía.

Aú 20. Esla Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, .relroa-

gindo seus efealos ao dÉ 1010812021, revogândo as disposições conlÍáíi-
as.

Gâbinête do Prefeito. em Nobr6s/MT. 16 de agosto de 2021.

Loocir Hanel

PÍêÍêito Municipal dê Nobrê!

PORTARTA No. 541/2021

"Dispõo sobre Exonerução da Sê. Maria Janaina Santana Nunês da Sll-
va,e dá oul.as prcvidéncias".

O PreÍeito Municipal de Nobres, Eslado de Mâto Grosso, Sr. Lêoêlr Hânel.

no uso das afibuiçóes legâis lhe coníeridas pela Lei, RESOLVE:

AÍt. 10. - ExoneraÍ a SÍa. ,laria Janaina Santana Nunes da Sítva, poll.a-

doÍa do RG n". 1716595-4 SSP/MT. devrdamente cadastÍada no CPF no.

031.855.801.-76, do cargo em Comissáo de Analista de Secretaria.

Art.2o. Esta Portaria entrará em vigor ná data de sua publicaçào, rêtío-

agindo seus efeitos a patlit do dia 0214U2021, revogadas as dlsposiçôes

contrárias.

Gabinete do Prefeito, em Nobíês/MT, 05 de agosto de 202'1.

Leoclr Hanêl PteÍeilo Múnicipal do Nobaes

h

F

LrcrTAÇÃo
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No í18/202r

ara oE REG|srRo DE PREçOS No í1E/2021.

P€lo pr€sênle instrumento, o l\4unicipto de Nobres. Estado de Mato Grosso. devrdamente cadaskado com o CNPJ: 03.424.27210001'07 . t'este alo ropr€-

s€ntado pelo Excelentíssimo Pí€Íêito Municipal, Sí. LEOCIR HANEL. bÍasileiío, casâdo. portador da Cêdula dê ldenlidade n'740.239 SSP/UF e CPF/

MF n" 159.026.$$25, rêsidente e domiciliado nesta cidade de Nobrês - MT. e do outro lado a empresa INDUSÍR|A DE ARÍEFATOS DE OmENTO

Jp LmA, inscrila no CNPJ sob o n.o 01.895.10'l iOO02-11, e lnscriÉo Estadual n." 13-205.942-8 estabelecida a Rod BR 163. Km 583. S/N. 8aiíÍo D§trito

lndustrial Sul, na cidade de Nova Mutum-MT, Cep. 78.45GO00, íon€ {65) 330&2094. E-mail: giovanspizzatto@hotmail.com nesle ato Í9píesgntada por

sua prcrcuradora Sra. ciovana Somenzi Pizzato, poÍtador do CIRG n." 1450900-8 SSP/MT ê CPF n." 019.423.031-04 doÍavante denoínrnede "PROIúl-

TENTE FORNECEDORA , nos termos do aftigo ,5 da Lei Fedeíal 8,666 de 21 de junho de 1993, Lei Federál n" 10.520/2002 e Decreto lúunicipal 176/

2OO6 2OO7 e dâs demais normas legais splicávêis ê, consrdeíando o rosultado do PREGÃO PRESENCIAL SRP no 4412021, pârâ REGISTRÔ DE PRE-

ÇOS. Ilrmam a prêsenle Ata dê R€gistro de Preços, obedecidas as disposiçõês da Lêl Fedêrâl no 8.666/93 e 10.520/02, e suas alteraçôes po§teriores e

aô condiÇões seguintes:

CLAUSULÂ PRII,tEIRÂ

OO OBJETO
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presente ata Íicam registrados os seguintes preços para Roglstro do PÍeços para FutuÍa € Evsntual AOUISIçÃO DE TUBOS DE
CONCRETO, PARA ATENOER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DÉ INFRAÉSTRUTURA OO MUNICIPIO OE NOBRES/MT. conÍorme condi
Çóos e especificaÇôes constantes no Ediral e anexos do PREGÃO PRESENCIAL SRP n' 44i202'1, parâ Registro de Preços.

1.2. A presente Ata de Registro de Preços tem o valor regislrâdo por lÍE[,{ conforme segue:

ITEM

39615
oEScRlçÀo UNIOADE OUANTIDÂOE VALOR UNITÁRIO

1150 ,00
VALOR ÍOTAL
R$ 499.100.00
R$ 47.200,00

TUEO DE CONCRETG PA2. 1OOO MI\,4 UNIDADE
39613 TUEO DE CONCRETG PA2. 6OOMM UNIDADE 200 R$ 236,00
125353 TUBO DE CONCREÍG PA2- B00Mlr,1(OBRAS) UNIDADE 450 Rs 345.00 R$ 155.250,00
125352 IUAO DE CONCRETG PS2. 4OOMM(OBRAS) UNIDADE 350 RS 146,00 R$ 51.100,00

O valor tot l dê3t. .tâ dê RP é de Rt 752.650,00 (Sêtêcêdo§ ê cinquêÍrts ê doi§ mil, eoi§cênto§ ê cinqu.ntâ rêôis),

cLÁusuLA SEGUNDA

OA VALIDAOE DO REGISTRO DE PREçOS

2.1, A pÍesente Ata dâ Rogistro dê Preços terá a validade dê até 1 ano.

2.2, Nos tormo§ do § 4ô do aÍtigo 15 da Lei Fêderâl n'8.666/93, durante o prazo dê validads d€stâ Atâ de Rêgistío dê Preços o Municlpio dê Nobres,
nâo 5orá obrigado à aquisição. exclusivamente por ssu inteÍmédio. os materiais reÍeridos na dáusula primeiÍa, podendo utilizar, para tanto. oulros me|os,
desde quo poamitidos êm lêa, sem que, dess€ Íald, câiba rêcurso ou indenizaçáo de qualquer estÉcis à empÍesa detenlora.

2.3. Em cada aquisiÉo dê@íreflte dêsta Atâ, seÍão obseÍvadas. quanto ao prêç.. as dáusulas e @ndiçôes conslantes do sdilal do PREGÀO PRESEN-
CIAL SRP no 44,2021. que â procedeu e inlegra o presênte instn mento de compromasso, independenle de lranscíiÉo, por ser de plêno conhecimento
das pades.

cLÁusuLA TERcEtRA

DO PAGAMEITO

3.1. Os pagamentos seráo €Íetuados em até 30 {trinta) dias a páítif da €ntí€ga dos itens € da Nota Frscâ|, devrdamente ateslada êm seu vêrso o rece-
bimênto clos produtos om quantidade e qualidade coníorme Autoíizãçáo ds Fomecrmento o êspêciíicâçóes do Edital.

3.2. A nola fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estúer em lôtâl conlormidâde com as especificâçóes exigidas pela PreÍeÉ
tura Municipal de Nobr€s - MT

3.3. Na ovenlualLdadê de aplicaç5o dê multas, êstâs deverão sqr liquidadas simultaneamente com parcela ünculada ao evento culo d€scumprimênlo
deí origeal à africaçào dâ peralidade.

3.4. As nolas íscais dêvêrão ser emitidas em moeda correnle do país.

3.5. O CNPJ da dst€ntoía da Atâ constante da nota tlscal e Íatura deveÍá s€r o mesmo da documentaÉo aprês€ntada no procsdimento licitÉtório.

3.6. Nenhum pagãmento será efetuado a delentora dâ Ata enquanto p€ndonte de liquidação quaisquor obdgaçôês Íinancairas que lhe foram impostas,
êm vidude de pgnalidadg ou nadimplánciâ, sêm quo ijso gerê direitoáo pleito de reajustamenlo de preqos ou correçáo monotáraa.

clAuéuu ouanrl
DA vtcÊNcta E oos pRAzos DE FoRNEcTMENÍo

4.1. O prazo de êntrega dos píodutos será de ató 08 (oito) dias corridos após o rgcebimento da AutorizaÇão de Íornecimsnlo ía sêde da sêcrotaria
solrcrlante.

4.2. Os produtos âdquiridos por meio dêstê Prêgão dêverão serentrêguês nâ sêdê da Secrotaria Municipal solicitante, durante o expediente, ou seja. de
07h00m as 11h00m e das 13h00m as 17h00m, quandp seiáo exaíhrnados por servidor responsável pelo seu recebimento.

4.3. A ausência de um representante da empÍesa no momento da enlrega e veÍificação dos produtos pelo servidor responsável acaretam na acêitaÉo,
pêla empíesa íornêcedorâ, de queisquer vicios que a secretariâ solicitânte apontâr nos pÍodutos enlregues, devendo a fomecedoÉ reâlizer e troca dos
mesmos em até 05 (cinco) dias corÍidos após o apontamenlo dos vicios, inconendo em alraso passado o prazo prcüslo acima.

4.4. O prazo dê validade dos PÍodulos quando da enlÍegâ pela conlratada, deverá ser de no minimo, 500/6 de sua validade. contados da data de fabÍi-
cação. Os casos excepcionais serão ânalasados aÉs âviso préüo.

'A êntregâ de Produtos vencidos ou mesmo com prâzo inferior ao mencionado anlerioímenle, êcarelara no cêncglamênlo do rogislro rêalizado c,om a
[ornecedoía. í€spertando o Contraditório e Amda Defesa.

4.5. O recebimento clos Píodutos será íeito em 02 (duas) etapas por funcionário designado pela Secretaria Solicitantê. coníorme a seguir:

4.5.1. Provisoriamonlg, para gÍ€ito de poí€íior voíificâçáo da conformidade do PÍoduto com a gspecificaçâo. No local da enlr€ga. o seívidor designado
faÍá o recgbimento dos mateíiais. limitândo-se a verificar a sua confomidad€ com o discriminado na nota fiscal. Íazondo oonstaÍ no canhoto I no veÍso
da nola a data da entÍega do produto e, se lor o caso, as iregularidades observadas.

4.5.2. Delinitivamenle, até o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recêbimênto provisório, poÍ seNidor designado que pÍocêdêÉ ao íecêbim€nto,
veíÍicanalo as espêcificaçóes e as qualificaçô€s do produto entregue. dê confoÍmidade com o oxigido nost€ EDITAL e com o constaôlê nâ prcposta dê
preços da LICITANTE CONTRATADA.

4.3 So constatada inggularidades no produlo enlregue, a CONTRATANTE, atravás de sêu Depanameôto de Compras, poderá:

4.3.1 Se disser resp€ito à sua especiíicação, rejeitá-lo, no todo ou em paíte, determinando súa substituiÉo ou confataçâo, sem prejuÍzo das penalida.
dês cabiveis:
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^ç-@L
4.3.2 Na hipôtese de substituLÉo. a LICITANTE CONTRATAOA deverá faz§la sm conformidade com a indicaçáo do Dêpartamonto de Compras, no

prâzo por elê esÍpulado, contiado de sua notilicação, mantido o píeço inicialmente proposto;

4.5.3 Sê disseÍ rospêito à díerefiça de quantidade ou de padgs. dotorminaí a sua oomplgmontaÉo, ou Íoscisào cont atual, sem pÍ€juÍzo das ponalida-

des cabíveis.

4.5.4. Os produtos não âceitos ficárão a disposrção do fornecedor, que no prazo de lrês (3) dias contados da notificação da não aceitação deverá retirar

os rnêsmos, sob pena de a paÍtir do quano dia pagar cuslas com estocagem/depósito.

4.6. O recobimonlo píovisório ou definitivo não exclur a íesponsabilidade da detêntora da ata pela pêrreita êxecuçáo do empênho, ficândo a mesma

obrigada a substituir, no lodo ou em parle. o objeio do empenho, sê â qualquertempo forêm verillcãdos vicios. derêitos ou incorêçéês.

4.7. Não há limilê mínimo ou máximo para o quânlitâtivo dos P6didos, os mesmo$ sêrão do acoÍdo com á nêcêssidâde de câdâ Sêcrêtâriâ.

cLÂusuLA eutt{TA

DAs oBRIGAÇÔEs

5.1. Da Preíeitura Municipêldê Nobres:

5.1.3. EmiliÍ o Termo do Recebirnento Delinitivo no prazo previsto s o devido recsbimento no V€rso da Nota Fiscál quanto os pÍodutos esüv€rem sido

verificados e coníeÍidos, nâo exclurndo-se a hipótese do item 4.4 da presente Ata.

5.1.2. Terá o prazo máximo de 05 (cinôo) dias paÍa notiíicar a dgtenloía da ata para substituição do objeto entregúe em desacodo com as espeoÍica-

ço€s.

5.1,3. Adic€r à detentora da Ata penalidades, quando for o caso:

5.1.4, Prêstar à dgtentora da Ata toda 9 qualquêr informaÉo, F,or estas solicitsdas. necessárias à perfgita gxecução da nota de empenhol

5,1.5, EÍotuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a êntrsga da nota fiscá|, dsüdamente atestada. no sêtor compêtonte;

5.1.6. Nolificar, por escrito. à detentora da Ata da âplicâÉo de quâlquer sançào.

5-2. De DêtêntoÍâ dâ Ata:

5.2.1. Fornecêr o objeto nas especlÍicaçôes e com a qualidadê ôxigida;

52.2. Pâgar todos os tributos, despesas. lretê de transportê ê lodo e quâisquêr cuslos que incidam ou venham â incidir, direlâ ou indirêtamenle, sobre

os pÍodLtos fornecidos;

5.2.3. Manler, durante a validade da Ata, as mesmas condiçóes de habilitaÉo;

5.2-4- Aceitar, nas mesmas condições, os acrésciÍnos ou supressóes que se fizeÍem ôecessários no quantitaüvo do objeto, ale o limite de 25% (vinte e

cinc! por cenlo) do vâlor contãtado:

5.2.5. Fornecêr o objêto, no proço, prazo e forma estipuladâ na proposta.

cLAusuLA sExÍA

oas coNotçôES DE FoRNEctÍrtENTo

6.1. Os conlaatos do aquisiÉo decoÍrontss da pÍesente Ata do RegrslÍo de PÍeços serâo íoÍmalizados pela relirada da nola de empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada(à àtende. bdos os pêdidos efeluados duÍante a vigência desla Ata. mesmo que

â enlroga dêles dêcorÍentes êstiv6r previsla para data posterior à do seu vencimenlo.

6.3. Toda aquisição devérá ser efetuadá m€diantê solic[açâo da unidade r€quisitante.

6.4. A empresê fornecêdom, quêndo do recêbimento da solacitação, deverá colocar, na cóp a que necêssariamente â ãcompanhar, a data e hora em que

â tivêí Íecebido, ãlóm da identiÍcâção de quem procedeu ao recebimento. I

cLÁusuLA sÉn[rA

Dos REcuRsos oRÇA ENTÁRos

7.'1. As dgspesas decorênles do prêsontê instrum6nto, coÍêráo por conta da(s) sêguinlê{6) dotaçào (óês) orçam€ntária(s)l

Sec. Mun. de lnÍra Eslrutura.....................:.........48t08.001.26.782.00,l0.1017.44305'1000000

Sec. Mun. de lnfra Estrutura...............................46S08.00'1.'15.452.0032.2053.339030000000

cúusulÂ orrAvÂ

DAS PEI'IÂIIDÂDES

8.1. Os casos de inexecução totalou parcial, êffo de execuÉo. execuÉo impeÍreita, atraso injustificado e inadimplemento de cada aiuste representado
pela nota d9 empgnhô, sujeitará a detgntora da Ata às penalidad€s previstas no aítigo 87 da Lei Federal n:8.666/93, das quais dêstacam-se:

a) Aovêrtênc a,

a) 2olo (dois por cento), até o máximo de 05 (cinco) dias, coníigurando-se após esse prazo a inexecuÉo do contrato:

Pela in€xêcrrÉo lolal ou parcial d6 cada ajuste (objalo dê contÍato ou nota d€ 6mpenho), a ConLatante podgÍá aplicar às empresâs, as seguint6s pgna-

lidadês. sêm prejuizo das demars sançôes logâlmente esüabelecjdâs:

| - Adverlência: ll- l\.,lullá Conforme prev sâo neste instrumento Convocatório, por diâ de atraso na entrege dos produlos;

h
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flt-
recusa da assinatura do môtrêtô:

lV- Suspensâo temporária de paidcipsr eín licitaÇões no prazo náo superior a 2 (dois) anos;

V- DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou conlratar com as Administraçôes Públicas Federal, Estaduais ou Árun cipais, enquanto peÍduíaíem os mo-

tivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabllitaçáo do inÍrator, perante a própriâ âutoridade que aplrcou a penalidade;

A multa a que alude oste lnslrumento Convocalôrb não impede que a Adfiinistíaçào rescinda unilateralmente o contíato e aplique as out@s sançõos
previ§las na Lei-

E.2. Os valores das muttas aplicádas previstas nos subitens acimá podeaão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

8.3. Da âdicâAáo das penas dêíinidâs no ilem 8.1, cabêrá recurso no prazo do 05 (cinco) dias úleis, contados da intimação, o qual dovêrá ser apresen-

taoo no Íresmo loc.al.

8.4. o recurso ou o pedido de reconsrderação relaüvá às pehalídades ácirna dispostás será dhigido ao Secretário da unidade requisitente, o quál decidirá

o rêcurso no prazo dê 05 (cinco) dias úteis e o pedido dê rêconsiderêÇáo, no prazo de 10 (dez)d as úteis.

CLÁUSULÂ NONA

OO REAJUSTA E TO OE PREçOS

9. 1 . Os píeços íegistíados serão Íixos e iÍreaiustáveis duíante a vigência da Ata d6 Rogistío de Píeços;

9.1.1. Consrdera-se Proço registrado aquêle alribuido aos matenais, incluindo todas as despesas e custos alé a €ntrega no local indicado, tars como:
tribulos (impostos. taxas, emolumentos, contribuições fiscars e pâraíscais), trarspone. embalagens. seguros. mão-de-obra e qualquer despesa. aces-
sória ê/ou complêmênlâr g outías não êspecificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrlgaçôes assumidas pela êmpresa dotenlora
da ata na execuÇão da mesma,

9.2. O pÍeço poderá vâriar para cima ou para baixo conforme o valor de cada materiais/produtos a ser fornecido tendo como base a desequillbrio econó-
mica Ínanceta. se àceito pelo mJnicipio.

9.3. O Ôrgão GêÍênciador podgrá reüsaÍ os preços píaticâdos nesta Ata, a qualquer tempo.

9.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobíe a Íeúsão dos preços ou cáflcelamênio do preço registÉdo no prazo márrmo de dez dias úteis, salvo
molivo de torçá maioí devidamento jusliÍcado no procêsso.

9.5. No caso de reconhecimenlo do desequilíbrio econônrico-Íinanceiro do p.eço inicialnEnle estabelecido, o Órgão Gerenciador, se lulgar conveniente,
poderá optar pelo cáncelamehto do preço, Iiberando os fornecedores do compromisso essumrdo, sem aplicâçáo de penalidades ou determinâr e nego-
ciaçáo.

9.6, Na ocorrência do prgço regislrado tornaÊse supotior ao pr€ço pralicado no mgrcado, O Órgâo G€renciador notmcará o fornêcedor clm o p meiro
mêhor preço registrado para o item visando a negociaçáo para a reduÉo de preços e sua adêquaçâo ao do mercado, mantendo o mesmo objelo cotado,
qualidadê e especiíicêÇÕes.

9.7. Dando-sg por anfrutífeaa a nêgociâção dê redução dos pÍsços. o Ôrgâo GeÍonciador dêsonerârá o fomecedoÍ êm rêlaçâo ao ilem e cancelará o sou
rcgrstÍo, sem prejuí2os das penalidades cabiveis.

9.0. §imultanêamonte prccedeíá a convocaçáo dos demais íomecedores. rêspeilada a oídem d9 classiÍicaçáo visaôdo sstabelecer igual oportunidade
dê negociaçâo.

9,9. A revisáo será píecedida de pesquisâ préviâ no mercado Íornecedor, banco de dados, Índices ou tabelas oÍiciais e/ou outros meios disponlveis para
lêvantamênto das coôdiÇõ€s de m€rcado, envolvendo todos os elementos parâ fins de graduar á justa rêmun6râçáo do sôNiço ou fomecimonto ê no

embasamento da decisão de dêíerir ou rêieitar o pedido;

9.'10. Preliminârmente o Órgão Gerenciâdor convocará todos oS fornecedores no sentido de estabelecer negociâçáo visando a manutençéo dos preços

originaíaâmêntê rêgistrados, dando-se pr€Íerência âo íornêcedor õe pÍimeiro menor píeço e, sucessivâmente. aos dêmais dassificâdos, rêspeilada a
ordem de classificaçáo.

9.'11. Não havendo êxito nás negociaçóes pãrâ dethição de novo preço ou es licitanles não aceilaÍem o preçp máximo a ser pago pelâ AdminislraÉo,
o Ôrgáo Gerenciador íêvogará a Ata dê Registro dê Píeços, liberando 06 fomecêdo.os dos @mpromissos âssumidos, sem aplicaçáo de penalidade.

9.'12. Defrnido o preço máximo a ser pago pela AdministraÉo, o novo preço deverá ser consignâdo através de aposlilamenlo na Ata de Regrstro de
Preços, ao qual estarão as emprêsas vinculadas.

9.13. Na ocorrência de cancêlamênto dê registro de prsço para o itêm, poderá o Gostor da Atâ procedêr à nova licitaçào para a aquisiçáo do produto,

sem que ca ba diÍeúo dê rêcu.so.

CLÁusuLÂ DÉcIiIA

DO CANCETÂIIEiITO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. A prêsênte ata podêÍá sêr cancelada pelo MUNICiPIO. de comum acordo, sem ônus. que deverá ser Íeito mêdiante noliíicaÉo extÍâjudiciâl com
anlecedência minima de kinta dias, no câso de descumprimento de quâisqúêrdâs cláusulas do preseflte conlralo pelo "PROMITENTE FORNECÊOOR',
senclo íêconhêcido o direito dê roscisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.o 8,ô66/93 e ainda, unilateralmentg pelo MUNICÍP|O.

10.2. A presente Ata dê Registro de Prêços podêrá será cancelada, automaticamento, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem foane-

cedores regislrados e, por inicialivê do Gestor dê Ata quandoi

10.2.1. A delentors não cumprií as obÍigaçõê§ constanles desta Ata;

odL\
ü]lFãã 0,57" (cinco déomos por c€nlo) sobre o valor contÉtual. po. iníÍaqão a quaisquer dâs cláusulas do contÍato e ilens deste Edital e pela

t
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10.2.2. A delentora nào retiÍar qualquer nola de ompgnho, no pÍ€rzo €stabelêcido o a AdmintstÍação náo aceitar sua justilicativa; 
tÍ':&*

10.2.3. A detentora der causa a rescisão administÉliva de conlÍato decoÍrênte dê reglstro de preçls. a cÍiléno do MUNICIPIO: obsêrveda a legislaÉo
em vigor;

10.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução totalou pârcial de conlÍato docoÍronlo de regisko de preços, se assim Íor dêcidido pelo À.,lUNlCiPlO,

com observância das disposições legais;

10.2.5. Os prêços registrados se êpresentaíêm supêíioíês aos prâlicados no mgrcado, g a dgl€nlora não acalar a revisão dos mêsmos;

10.2.6. Por razões de inleresse público devidamente dêrnonslradâs ejustiÍicâdas pela Adminislração,

10.3. A comunicação do cancelêmento do preço registrado, nos casos previslos neste item, será Íeita por correspondência com êviso dê recebimenlo,
juntando-sê o comprovantê ao processo de adrninislraçáo da presente Ata d€ Rêgistro dê Preços. No câso dê sêr ignorado, incêÍto ou inâc€ssívsl o

endereço da detentora. a comunicação seÍá feita por publicação no Órgáo Oficial do Estado, por uma ('1) vez, considerandosê cêncelâdo ô prêço e

regrstrâdo â páíú dá úhimâ pub|câçào.

,0.4. Pola delentora, quando, medianto solicitaçáo por escrilo, comprovâr êslâr impossibililadâ dê cumprir as ê{gências destâ Ala de Rogislro dô Prê-

ços. ou. a juizo do M{JNlCiPlO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipótesês p.evistas no artigo 78, incisos Xll a XVl. da L€i Fêd€íal no

8.666/93.

í0.4.1. A solicitaçao da det€nlora paía canc€lamento dos preços Íêgistíados deveíá sor foÍmulada com ant€cêdância do tÍinla dias. íacullada a Admi-
nistração a aplicâçâo das penas prêvistâs na cláusula sétima, caso nâo acoitâs as raz6ês do pêdido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI EIRA

DA AUÍORTZAçÃO PARA AOUTSTçÃO

,l1.í, A aquisiÉo dos itens objoto da presentê Ata de Registro ds Prêços sêrâo autorizadas, em cada câso, pelo ordenado. de despesa corespondente,
sendo obÍigatório informar ao Oepartamento de Compras do M!nicipio, os quantitativos das aquisições.

1'1,1.'l, A emissào das notas de empenho, sua r6lificâÉo ou cancelamênto. total ou parcial serão, igualmente. aulorizados pêla mesma autoridad€, ou

a quom ostá delegar a comp€tência para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA

DiS COMUNICAçÔES

12.1. As crmunicaÉes ênlre as partes, relacionadâs conl o acompanhamênto ê conhole da presente Atâ, serão feitas sempre poí escrito.

CLÀUSULA DÉclMA ÍERCEIRA

VINCULAçÁO AO EDITAL

.l3- 1. Fârão pâÍte dâ presente ata, além d6 suas expaêssas dáusulas, indspondenl€ments ds transcíiÉo no coÍpo do presênte, as anslruçôes conlidas
no Edital de Pregão PÍesencial n'.4412021, bem como os documentos a ele referentes. além da proposta apresentada pêla PROMITENTE FORNECE-
DORA. no certame licitatório.

CLÂUSULA DÉCIuÂ AUARTA

oAs otsPostÇÔEs FtNAts

14.1. lnreg.âín esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL SRP n" 4412021 a proposta da €mpresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENÍO JP
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o 01.895.101/0002-11 classificada no certamo supranumerado.

14.2. Os câsos omissos serão resolvidos dê âcôrdo com a Lei Federal n'8.666/93 e '10.520/02, Decreto l\lunicipal n" 1212010, no que não colidir com a
primeira e âs dêmâis normas âplicáveis. Subsidiar amênte, aplicaÊsê-ão os prinçípios gêÍâis d6 dirêito.

CLÁUSULÂ DÉOTiA OUINTA

DO FORO

'15.'1. As partes elegêm o foío da Comârca Nobíêí MT, como único comp€t€nte parâ dirimir quaisquer açoês oíundas desia Ata com erclusão dê qual-

quêr outro, por mais privilegiâdo qu€ seja.

E, poÍ haverem assim pacluâdo, assinem. esle inslrumento na presença das testemunhas abaixo.

Nobrês / MT. 18 de agosto de 2021.

LEOCIR HANEL

PREFEITO MUNICIPAL

INOUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO JP LTOA

CNPJ n." 0í.895.í 0r/0002-1í

Sra. Grovana Somenzi Pazzato

CPF n.' 019.423.091-04

Í66temuhhas:

t:

&,
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